
INDICAÇÃO N°             /2024
 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Luiz Sérgio Ferreira Costa          
 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

          Na forma regimental e após ouvir o Plenário, indico ao Sr. Prefeito que interceda junto
aos órgãos municipais competentes, para que seja viabilizada a implantação no calendário
escolar uma semana dedicada à saúde mental, com a finalidade de difundir informações e
produzir esclarecimentos sobre o tema, reiterando a indicação de n° 391/2023.
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

          Problemas de saúde mental afetam a humanidade desde seus primórdios, mas os
avanços da ciência e da noção de direitos humanos lançaram novas luzes sobre o tema,
que se tornou cada vez mais compreendido e, portanto, sujeito a abordagens mais
respeitosas e a tratamentos mais adequados. Nessa evolução, a matéria também ganhou
cada vez mais espaço na agenda das políticas públicas e de entidades sociais. Desse
modo, ações que buscam cuidar da saúde mental difundiram-se em diversos âmbitos
institucionais, entre os quais o escolar. Conforme matéria da revista eletrônica especializada
Crescer (20/2/2019), estudo de 2014 da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto,
em São Paulo, apontou que a taxa de transtornos mentais na infância varia de 7% a 20%,
conforme a região investigada e a exposição a fatores de risco. Ainda de acordo com a
revista, outros estudos revelam a média de 10% dessa incidência na idade pré-escolar. Os
especialistas concordam que a escola tem um importante papel a desempenhar na saúde
mental de crianças e adolescentes. Afinal, os primeiros sinais de distúrbios dessa natureza
muitas vezes surgem no ambiente escolar, onde também se encontram algumas de suas
causas ou agravantes. Assim, a escola precisa estar preparada para reconhecer esses
sinais e fazer uma abordagem adequada da questão, assim como o encaminhamento mais
recomendável. Ademais, a escola tem como uma de suas principais metas pedagógicas o
desenvolvimento das competências socioemocionais dos alunos. Portanto, um trabalho bem
feito nesse aspecto pode contribuir de modo significativo para evitar o surgimento de pelo
menos alguns transtornos mentais entre os alunos ou para atenuar seus sintomas. 
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VEREADOR PAULO HENRIQUE DE ASSIS
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